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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 194/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea b) do n.º 1, dos n.os 2, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e do artigo 
20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico das empresas de capi-
tais públicos), o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, em regime de comissão eventual 
de serviço, de Mok Ian Ian, pessoal do quadro do Gabinete de 
Comunicação Social, para desempenhar o cargo de presidente 
do conselho de administração do Centro de Ciência de Macau, 
S.A., pelo período de um ano.

2. A remuneração pelo exercício das funções referidas no 
número anterior é fixada pela assembleia geral do Centro de 
Ciência de Macau, S.A. e é por este suportada.

3. Os descontos que a trabalhadora referida no n.º 1 continua 
a proceder para efeitos de assistência na doença e do regime 
de aposentação e sobrevivência são calculados com base no 
vencimento de origem, sendo os encargos relativos à entidade 
patronal suportados pelo Centro de Ciência de Macau, S.A.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Janeiro 
de 2024.

1 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 195/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2015 
(Fundo de Garantia de Créditos Laborais), alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 24/2023, o Chefe do Executivo 
manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros do Conselho 
Administrativo do Fundo de Garantia de Créditos Laborais, 
pelo período de dois anos:

1) Membro efectivo — Yung Chi Chung, representante da 
Direcção dos Serviços de Finanças, e Hau Koc In como suplente 
do membro;

2) Membro efectivo — Chio Pou Chu, e Ngai Wai Ian como 
suplente do membro.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 194/2023號行政長官批示

87/89/M

b

16/2023

 

第 195/2023號行政長官批示

24/2023 24/2015
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第 196/2023號行政長官批示

17/2022

 

第 197/2023號行政長官批示

9/2018

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 196/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo 
n.º 17/2022 (Fundo Educativo), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada Choi Man Chi, em substituição de Luís Go-
mes, como suplente de Wong Ka Ki, membro efectivo do Con-
selho Administrativo do Fundo Educativo e subdirector da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, até 31 de Maio de 2024.

2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

4 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 197/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 9.º e n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 9/2018 
(Criação do Instituto para os Assuntos Municipais), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É renovado o mandato de José Maria da Fonseca Tavares 
como presidente do Conselho de Administração para os Assun-
tos Municipais do Instituto para os Assuntos Municipais, por 
possuir experiência e capacidade profissional adequadas para o 
exercício das suas funções.

2. É renovado o mandato de Lo Chi Kin como vice-presidente 
do Conselho de Administração para os Assuntos Municipais 
do Instituto para os Assuntos Municipais, por possuir experiência 
e capacidade profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

3. É renovado o mandato de O Lam como vice-presidente do 
Conselho de Administração para os Assuntos Municipais do 
Instituto para os Assuntos Municipais, por possuir experiência 
e capacidade profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

4. São renovados os mandatos de Isabel Celeste Jorge, Mak 
Kim Meng, Ung Sau Hong e To Sok I como administradores 
do Conselho de Administração para os Assuntos Municipais 
do Instituto para os Assuntos Municipais, por possuírem 
experiência e capacidade profissional adequadas para o exercício 
das suas funções.

5. Os mandatos das personalidades referidas nos n.os 1, 2 e 
no número anterior são de um ano, a partir de 1 de Janeiro de 
2024, e o da personalidade referida no n.º 3 é de um ano, a partir 
de 20 de Dezembro de 2023.

7 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 28/2023

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolu
ção n.º 2688 (2023) relativa à situação na República Demo
crática do Congo, adoptada pelo Conselho de Segurança das 
Nações Unidas em 27 de Junho de 2023, nos seus textos autên
ticos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 1 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

28/2023

3/1999

2688 2023

 

––––––––––
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29/2023

3/1999

S C-7/12

SC-7/13

SC-7/14 萘

S C-8/10

SC-8/11

S C-8/12

 

Aviso do Chefe do Executivo n.º 29/2023

Considerando que a Conferência das Partes da Convenção 
de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes (dora-
vante designada por «Convenção») adoptou, nas suas 7.ª e 8.ª 
reuniões realizadas, respectivamente, em 15 de Maio de 2015 e 
em 5 de Maio de 2017, emendas à Convenção;

Considerando ainda que a República Popular da China, por 
nota datada de 7 de Março de 2023, efectuou junto do Secretá-
rio-Geral da Organização das Nações Unidas o depósito do seu 
instrumento de ratificação das referidas emendas à Convenção, 
tendo ainda declarado, nessa mesma nota, que tais emendas se 
aplicam à Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando igualmente que as emendas à Convenção 
supracitadas entraram em vigor para a República Popular da 
China, incluindo a sua Região Administrativa Especial de Macau, 
a partir de 6 de Junho de 2023;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), as seguintes emendas nos seus textos 
autênticos em línguas chinesa e inglesa:

- Emenda adoptada através da decisão SC-7/12 relativa à 
inscrição de hexaclorobutadieno na Convenção;

- Emenda adoptada através da decisão SC-7/13 relativa à 
inscrição de pentaclorofenol e seus sais e ésteres na Convenção;

- Emenda adoptada através da decisão SC-7/14 relativa à inscri-
ção de naftalenos policlorados na Convenção;

- Emenda adoptada através da decisão SC-8/10 relativa à 
inscrição de éter decabromodifenílico na Convenção;

- Emenda adoptada através da decisão SC-8/11 relativa à 
inscrição de parafinas cloradas de cadeia curta na Convenção; e

- Emenda adoptada através da decisão SC-8/12 relativa à 
inscrição de hexaclorobutadieno na Convenção.

Promulgado em 1 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

 – 

2/2021 14/2009

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 7 de Dezembro de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 16 de Novembro de 2023:

Leong I Man, assistente técnica administrativa especialista 
principal, 1.º escalão, destes Serviços – autorizada a transi-
ção para adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 350, 
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350

 – 2/2021

14/2009

305

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

 – 

14/1999

 – 14/1999

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 78/2023號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

nos termos do artigo 7.º, do n.º 3 do artigo 9.º e do n.º 5 do 
artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à Lei n.º 14/2009 – 
Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 
com efeitos a partir de 16 de Novembro de 2023.

Lam Peng, assistente técnica administrativa especialista, 
1.º escalão, destes Serviços – autorizada a transição para 
adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, nos 
termos do artigo 7.º, do n.º 3 do artigo 9.º e do n.º 5 do artigo 
11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à Lei n.º 14/2009 – Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», com 
efeitos a partir de 16 de Novembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 5 de Dezembro de 2023. — O Director dos Serviços, subs-
tituto, Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 7 de Novembro de 2023:

Cheong Sio Hong, Chow Seak Keong, Lao Iong, Chan Weng 
Hei, Lo Kan U, Lo Fai e Lei Pou Wa – renovadas as comis-
sões de serviço, pelo período de um ano, para o exercício 
dos cargos de assessor do Gabinete do Secretário para a 
Administração e Justiça, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do arti-
go 18.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), a par-
tir de 20 de Dezembro de 2023.

Ieong Sao Mei – renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, para o exercício das funções de secretária 
pessoal do Gabinete do Secretário para a Administração e 
Justiça, nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários), a partir de 20 de 
Dezembro de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
22 de Novembro de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 78/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
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85/2021 181/2019

228/2020

 

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 132/2023號保安司司長批示

13/2021

2/2022

21/2001

15/2009

( ) 26/2009

86/2021 182/2019

61921

 

zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019, 
com a nova redacção dada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, 
bem como do n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento do Centro 
de Mediação e de Arbitragem de Conflitos de Consumo de 
Macau, publicado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 228/2020, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado Lee Lok Tin como membro do Conselho Exe-
cutivo do Centro de Mediação e de Arbitragem de Conflitos de 
Consumo de Macau, em substituição de Kan Chou Pui, até 6 
de Janeiro de 2025.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Dezembro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 7 
de Dezembro de 2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, Lo 
Chi Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 132/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 29.º, do Anexo II referido no n.º 1 do artigo 30.º e 
n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das 
Forças e Serviços de Segurança), n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 (Organi-
zação e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2022, da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º, dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia), conjugado com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 182/2019, alterada pela Ordem Execu-
tiva n.º 86/2021, o Secretário para a Segurança manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Lei Iok Fai, inten-
dente alfandegário n.º 61921 para o cargo de Subdirector-geral 
dos Serviços de Alfândega, pelo período de um ano, a partir de 
18 de Dezembro de 2023.

2. O nomeado é graduado no posto funcional de superinten-
dente-geral alfandegário.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e aos currículos académico e profissional do nomeado.

4  de Dezembro de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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附件

61921

- 

- 61921

 

- 

- 

- 1992

- 2003

- 2006

- 2010

- 2016

- 2020

- 2021

- 2023

- 2002 2006 2019

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

125861

–––––––

 

ANEXO

Fundamentos de nomeação do intendente alfandegário 
n.º 61921, Lei Iok Fai, para o cargo de Subdirector-geral dos 
Serviços de Alfândega da RAEM:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de Subdirector-geral dos Serviços de Alfân-
dega por parte do intendente alfandegário n.º 61921, Lei Iok 
Fai, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciado em Ciências Policiais, pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau;

— 5.º Curso de Comando e Direcção pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional:

— Ingresso na ex-Polícia Maritíma e Fiscal, em 1992;

— Chefe do Posto Alfandegário do Porto de Coloane e de 
Ká-Ho, em 2003;

— Chefe da Divisão de Informação, em substituição, em 
2006;

— Chefe da Divisão de Informação, em 2010;

— Prestação de apoio à Direcção, em 2016;

— Chefe do Departamento de Gestão Operacional, em 2020;

— Adjunto do Director-geral, em 2021;

— Subdirector-geral, em regime de substituição, desde 2023 
até ao presente.

Louvor:

—  Em 2002, 2006 e 2019 foram-lhe concedidos um total de 
três louvores individuais. 

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 6 de Novembro de 2023:

Ng Kam Wa, superintendente-geral n.º 125 861 — renovada 
a comissão de serviço, pelo período de um ano, como 
comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 20 de 
Dezembro de 2023, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 5 de Dezem-
bro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 100/2023號社會文化司司長批示

17/2018

Ian Malcolm Kimber

 

第 101/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

－N21

6G

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 100/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 52.º e do artigo 55.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 17/2018 (Regime de avaliação da qualidade do 
ensino superior), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É nomeada Fan Wei como presidente do Grupo de Peritos 
para a Avaliação de Qualidade, até 31 de Dezembro de 2024.

2. É nomeado Chow Hing Pong como membro do Grupo de 
Peritos para a Avaliação de Qualidade, pelo período de dois 
anos.

3. É renovado o mandato de Ian Malcolm Kimber como 
membro do Grupo de Peritos para a Avaliação de Qualidade, 
pelo período de dois anos.

4. O presidente do Grupo de Peritos para a Avaliação de 
Qualidade tem direito a uma remuneração mensal correspon-
dente ao índice 120 da tabela indiciária da Administração Pública.

5. Os membros referidos nos n.os 2 e 3 têm direito a uma 
remuneração mensal correspondente ao índice 80 da tabela in-
diciária da Administração Pública.

6. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2024.

1 de Dezembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 101/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia de 
Construção e Engenharia Kwong Yu, Lda.», relativo às obras 
de construção do laboratório de Comunicação Quântica e 6G 
do Instituto de Microelectrónica, localizado no 4.º andar do 
Edifício de Investigação Científica N21 da Universidade de 
Macau;
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第 102/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

W11

 

第 103/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

  W12

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

1 de Dezembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 102/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Construção e Engenharia Rock-One, Limitada», relativo às 
obras de construção de pisos adicionais no Colégio Residencial 
W11 da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

4 de Dezembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 103/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Construção e Engenharia Rock-One, Limitada», relativo às 
obras de construção de pisos adicionais no Colégio Residencial 
W12 da Universidade de Macau;
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–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 42/2023號運輸工務司司長批示
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2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

4 de Dezembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, aos 
6 de Dezembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 42/2023

Por despacho do Governador de Macau de 21 de Maio de 
1929 foi atribuída a favor de Seng Ngó Assau a concessão por 
aforamento de um terreno rústico com a área de 5 676 m2, 
situado na ilha de Coloane, junto ao Largo Tam Kong Miu, 
destinado a fins agrícolas e não podendo jamais ser utilizado 
para sepulturas, quer públicas, quer particulares. A concessão 
foi adjudicada em praça pública e foi titulada pelo alvará de 
concessão de terreno n.º 18, de 6 de Junho de 1929.

A concessão foi registada na Conservatória do Registo Pre-
dial, doravante designada por CRP, ficando o terreno descrito 
sob o n.º 11 354 a fls. 135 do livro B30, o domínio directo ins-
crito a favor do Estado sob o n.º 2 251 a fls. 31 do livro F4 e o 
domínio útil inscrito a favor de Seng Ngó Assau sob o n.º 2 252 
a fls. 31v do livro F4.

  Por escritura de 17 de Maio de 1996, exarada a fls. 61 do 
livro n.º 8 do notário privado João Miguel Barros, a Compa-
nhia de Investimento Predial Busy Bees, Limitada, com sede 
em Macau, na Avenida do Conselheiro Ferreira de Almeida, 
n.º 71B, r/c, registada na Conservatória dos Registos Comercial 
e de Bens Móveis (SO) sob o n.º 11 055 adquiriu por compra 
o domínio útil do referido terreno, conforme inscrição a seu 
favor sob o n.º 17 682 a fls. 37 do livro G58K.

As acções de fiscalização realizadas no terreno em causa vie-
ram demonstrar que o mesmo não está a ser utilizado em con-
formidade com as suas capacidades de uso e aptidão, porquan-
to não há nele qualquer actividade de cultura agrícola, quer 
recente, quer antiga, não estando, portanto, a cumprir a função 
socioeconómica que fundamentou a sua concessão. Apenas 
quando a concessionária foi notificada para se pronunciar, em 
sede de audiência escrita, sobre o incumprimento do dever de 
utilização do terreno de acordo com os fins consignados no 
título da concessão, aquela iniciou o cultivo do terreno. 

Uma vez que as razões justificativas expostas pela conces-
sionária na resposta à audiência escrita não lograram alterar 
o sentido da decisão de declarar a devolução do terreno por o 
fim para o qual o terreno foi concedido não se encontrar a ser 
prosseguido, estão preenchidos os pressupostos previstos na 
alínea 3) do n.º 1, conjugada com o n.º 3 do artigo 169.º da Lei 
n.º 10/2013 (Lei de terras).
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第 43/2023號運輸工務司司長批示

35/2023 17/2013

Assim,

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 1 conjugada com o n.o 3 do artigo 169.º e do 
artigo 170.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Tornar público que no uso das competências executivas que 
lhe estão delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, 
por seu despacho de 11 de Setembro de 2023, foi declarada a 
devolução do terreno rústico, concedido por aforamento, com 
a área de 5 676 m2, situado na ilha de Coloane, junto ao Largo 
Tam Kong Miu, descrito na CRP sob o n.º 11 354, a que se refere 
o Processo n.º 24/2023 da Comissão de Terras, por o fim con-
signado no título da concessão não estar a ser prosseguido, nos 
termos e fundamentos do parecer n.º 67/2023 daquela comissão, 
os quais fazem parte integrante do referido despacho.

2. Em consequência da devolução referida no número an-
terior, as benfeitorias por qualquer forma incorporadas no 
terreno revertem, livre de quaisquer ónus ou encargos, para a 
Região Administrativa Especial de Macau, sem direito a qual-
quer indemnização por parte da concessionária, Companhia 
de Investimento Predial Busy Bees, Limitada, destinando-se o 
terreno a integrar o domínio privado do Estado.

3. Do acto de declaração da devolução cabe recurso conten-
cioso para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de 30 dias, 
contado a partir da sua notificação, nos termos da subalínea (2) 
da alínea 8) do artigo 36.º da Lei n.º 9/1999, alterada pelas 
Lei n.º 7/2004, Lei n.º 9/2004, Lei n.º 9/2009 e Lei n.º 4/2019 e da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 25.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 
26.º, ambos do Código do Processo Administrativo Contencioso, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro.

4. A Companhia de Investimento Predial Busy Bees, Limi-
tada, pode ainda reclamar para o autor do acto, no prazo de 15 
dias, nos termos do n.º 1 do artigo 148.º e do artigo 149.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

5. O processo da Comissão de Terras pode ser consultado 
pela interessada na Divisão de Apoio Técnico da Direcção dos 
Serviços de Solos e Construção Urbana, sita em Macau, na 
Estrada de D. Maria II, n.º 33, 18.º andar, durante as horas de 
expediente, podendo ser requeridas certidão, reprodução ou 
declaração autenticada dos respectivos documentos, mediante 
o pagamento das importâncias que forem devidas, nos termos 
do artigo 64.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

6. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

6 de Dezembro de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 43/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2023 
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(Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 17/2013 — 
Organização e funcionamento do Instituto de Habitação), da 
Ordem Executiva n.º 44/2023, da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e dos 
artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, com as alterações introduzidas pela Ordem Exe-
cutiva n.º 88/2021, o Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Iam Lei Leng para 
exercer o cargo de presidente do Instituto de Habitação, pelo 
período de um ano, a partir de 13 de Dezembro de 2023.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento do Instituto de Habitação.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e o currículo académico e profissional do nomeado.

6  de Dezembro de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Iam Lei Leng para o cargo de 
presidente do Instituto de Habitação:

— Vacatura do cargo;

— Iam Lei Leng possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de presidente do Instituto de Habita-
ção, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Mestrado em Direito pela Universidade de Ciência e Tec-
nologia de Macau;

— Licenciatura em Direito pela Universidade de Shantou;

— Curso de Introdução ao Direito de Macau da Universida-
de de Macau (em português).

Currículo profissional:

— Técnico do Instituto de Habitação, de Abril de 1999 a 
Maio de 2002;

— Técnico superior do Instituto de Habitação, de Junho de 
2002 a Janeiro de 2006;

— Chefia funcional de Assuntos Jurídicos do Instituto de 
Habitação, de Janeiro de 2005 a Janeiro de 2006;

— Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos do Instituto de 
Habitação, de Janeiro de 2006 a Março de 2015;

— Chefe do Departamento de Estudos do Instituto de Habi-
tação, de 18 de Março de 2015 até à presente data.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas, aos 6 de Dezembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, 
Cheong Chui Ling.
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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 27 de Novembro de 2023:

Ao Chio Heng — renovada a comissão de serviço, pelo perío
do de um ano, como chefe do Departamento de Relações 
Comunitárias deste Comissariado, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Ad
ministrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento Administrati
vo n.º 26/2009, a partir de 1 de Março de 2024, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

San Mang Hei — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Promoção Comuni
tária e Relações Públicas deste Comissariado, nos termos 
dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regula
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Março 
de 2024, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

O pessoal abaixo identificado — renovadas as comissões de 
serviço, pelo período de dois anos, para o exercício de fun
ções neste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º 
da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Admi
nistrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Adminis
trativo n.º 3/2013, conforme a seguir discriminado, a partir 
de 1 de Fevereiro de 2024:

— Kong Sut Ieng, técnica superior assessora principal, 1.º 
escalão;

— Ip Man Pou, técnica especialista, 1.º escalão.

Wong Kam Lin — renovado o contrato administrativo de pro
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
auxiliar, 3.º escalão, neste Comissariado, nos termos dos 
artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, do Regula
mento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 19 de Fevereiro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor
rupção, de 7 de Dezembro de 2023:

Tou Pek Lam — renovada a comissão de serviço, como secre
tária pessoal do Comissário, nos termos dos artigos 16.º 
e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2012, e 31.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, de 1 de Março de 2024 a 19 de 
Dezembro de 2024.

廉 政 公 署

批 示 摘 錄
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4/2012 10/2000

3/2013 3/2009
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4/2012 10/2000
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警 察 總 局

批 示 摘 錄

14/2009

( ) 12/2015

415

–––––––

 

Kuan Chon Kit — nomeado, em comissão de serviço, como 
técnico superior assessor principal, 1.º escalão, nos termos 
dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 
1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 2.º, alínea 3), e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

Lo Keng Cheong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento de longa dura
ção progredindo para motorista de ligeiros, 8.º escalão, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alte
rações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regula
mento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, 13.º, n.os 2, alínea 4), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a partir 
de 25 de Novembro de 2023.

Fong Iok Ngo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo pro
gredindo para auxiliar, 5.º escalão, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regulamento Administra
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, 13.º, n.os 2, alínea 3), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 1 de 
Dezembro de 2023.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 7 de Dezembro de 
2023. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 21 de Novembro de 2023: 

Leong Iek Tong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para adjuntatécnica especialista, 2.º escalão, 
índice 415, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigente, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Con
trato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a partir 
de 17 de Novembro de 2023.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 29 de Novembro de 2023. 
— O Coordenador do Gabinete do Comandantegeral, Chio U 
Man.
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終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄
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–––––––

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, substituta, de 30 de 
Novembro de 2023:

Kan Kam Kei, motorista de ligeiros, 5.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 6.º escalão, 
índice 220, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 
de Agosto, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 23 de Novembro 
de 2023.

Chan Sio San, Ho Hio Chon, Kam Lai Wan, Mui Lap Wai, 
Seng Meng Chu, Tang Cheok Hang e Wong Ka Man, adjun
tostécnicos especialistas, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete 
— alterados os seus índices salariais para o 2.º escalão, índice 
415, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi
nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regu
lamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de 
Agosto, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 24 de Novembro 
de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Iun Kok Heng, moto
rista de ligeiros, 3.º escalão, em regime de contrato administra
tivo de provimento sem termo, deste Gabinete, cessou as suas 
funções, desde 24 de Novembro de 2023, por motivo de faleci
mento.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
6 de Dezembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Chan Kak.
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GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despachos do Coordenador, de 21 de Novembro de 
2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.a dos seus contratos administrativos 
de provimento, para exercerem funções neste Gabinete, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, e conjugado 
com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente:

Leong In Sam, progredindo para adjunta-técnica especialis-
ta, 2.º escalão, índice 415, a partir de 17 de Novembro de 2023;

Ng Iok Mei, progredindo para adjunta-técnica especialista, 2.º 
escalão, índice 415, a partir de 17 de Novembro de 2023.

Cheang Chi Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a 
do seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para técnico especialista, 3.º escalão, índice 545, neste Ga-
binete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, e 
conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, a partir de 19 de Novembro de 2023.

Por despacho do Coordenador, de 27 de Novembro de 
2023:

Lam Pek U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, índice 415, neste 
Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigen-
te, e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, a partir de 24 de Novembro de 2023.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 4 de 
Dezembro de 2023. — O Coordenador do Gabinete, Yang 
Chongwei.  

GABINETE PARA O PLANEAMENTO DA SUPERVISÃO 

DOS ACTIVOS PÚBLICOS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA 

ESPECIAL DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 23 de 
Novembro de 2023:  

Lio Chi Hon — renovada a comissão de serviço como coordena-
dor-adjunto do Gabinete para o Planeamento da Supervisão 
dos Activos Públicos da Região Administrativa Especial de 
Macau, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dispo-
sições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do pes-
soal de direcção e chefia) e do n.º 5 do Despacho do Chefe do 

個 人 資 料 保 護 辦 公 室

批 示 摘 錄

 

12/2015 14/2009

415

415

12/2015 14/2009

545

 

12/2015 14/2009

415

–––––––

澳 門 特 別 行 政 區 

公 共 資 產 監 督 規 劃 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

195/2019
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–––––––

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

a ( ) 啓

( )

600

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

161110

a)

107/85/M

280 2/2011

1/2014

Executivo n.º 195/2019, a partir de 20 de Dezembro de 2023 
até 31 de Janeiro de 2024, por possuir experiência e capacida-
de profissionais adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete para o Planeamento da Supervisão dos Activos Pú-
blicos da Região Administrativa Especial de Macau, aos 6 de 
Dezembro de 2023. — A Coordenadora, Chan Hoi Fan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho da Directora, de 30 de Novembro de 2023:

Chu Kai Cheong, intérprete-tradutor principal, 2.º escalão 
(nas línguas chinesa e portuguesa) — nomeado, definitiva-
mente, intérprete-tradutor chefe, 1.º escalão (nas línguas 
chinesa e portuguesa), índice 600, da carreira de intérprete-
-tradutor do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.º 2 e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugados com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 6 de Dezembro de 2023. — A Directora, substituta, Joana 
Maria Noronha.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 28 de Novembro de 2023:

1 - Lai Choi Peng, adjunta-técnica especialista principal, 1.º 
escalão, do Instituto Cultural, com o número de subscritor 
161110 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade — fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 21 de 
Novembro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 25 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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219975

a)

107/85/M

190 2/2011

1/2014

199320

a)

107/85/

M

165

2/2011 1/2014

6007722

8/2006 ( )

6054461

8/2006 ( )

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 5 de Dezembro de 2023:

1 - Hong Fo San, fiscal técnico especialista principal, 4.º es-
calão, do Instituto para os Assuntos Municipais, com o 
número de subscritor 219975 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação por limite de idade — fixada nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 24 de Novembro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 190 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 17 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 3 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chiang Kam Weng, assistente técnico administrativo espe-
cialista principal, 1.º escalão, do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de subscritor 199320 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 24 de Novembro de 2023, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 165 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 19 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 30 de Novembro de 2023:

Ho Chong Iun, operário qualificado do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6007722, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 19 de 
Novembro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 39 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Lio Heng Lan, auxiliar do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de contribuinte 6054461, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 19 de Novembro de 2023, nos 
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6067938

8/2006 ( )

6103357 8/2006 ( )

6180033

8/2006 ( )

57/99/M

i)

36

6170810

6170810

8/2006

termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 88% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 21 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 
e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma. 

Cheong Sio Keong, auxiliar do Instituto para os Assuntos Mu-
nicipais, com o número de contribuinte 6067938, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 15 de Novembro 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 44 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Lee Sok Han, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6103357, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 22 de Novembro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 14 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Tam Choi Chan, auxiliar da Polícia Judiciária, com o número 
de contribuinte 6180033, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 17 de Novembro de 2023, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor —
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 9 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 4 de Dezembro de 2023:

Declara-se nulo o seu despacho de 24 de Agosto de 2020, pu-
blicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 36/2020, II Série, 
de 2 de Setembro, referente à fixação da taxa de reversão do 
adjunto-técnico do Instituto para os Assuntos Municipais, 
Leong Teng Teng (contribuinte n.º 6170810), nos termos 
dos artigos 122.º, n.º 2, alínea i), e 123.º, n.º 2, do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, e fixada de novo a taxa de 
reversão a que a referida contribuinte tem direito, conforme 
o seguinte:

Leong Teng Teng, adjunto-técnico do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6170810, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 26 de 
Dezembro de 2020, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondente 
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12/2015

14/2009

12/2015

525

14/2009

12/2015

525

–––––––

 

a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais», 
nos termos dos artigos 15.º, n.º 4, e 14.º, n.º 1, alínea 1), da lei 
acima referida.

Por despacho da presidente do Conselho de Administração, 
de 20 de Outubro de 2023:

Lei Wai Kuan — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como motorista de ligeiros, 3.º 
escalão, neste Fundo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), em vigor, a partir de 19 de Dezembro de 2023.

Por despachos da presidente do Conselho de Administra-
ção, de 30 de Novembro de 2023:

Lam Nga Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, 
índice 525, neste Fundo, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, a partir de 17 de Novembro de 2023.

Kuong Pei Tak — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, 
índice 525, neste Fundo, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, a partir de 18 de Novembro de 2023.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 6 de Dezembro de 2023. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do subdirector dos Serviços, substituto, de 
10 de Novembro de 2023:

Ao Ka Leong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, para exercer as mesmas 
funções, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 2023.

Por despachos do signatário, de 27 de Novembro de 2023:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo para o exercício de funções nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, conforme a seguir discriminado:

Cheang Chi In, Leung Fu Pong, Tam U Hoi e Wu Ka Kit, 
progridem para adjuntos-técnicos especialistas, 2.º escalão, 
índice 415, a partir de 24 de Novembro de 2023;

Lai Ho Yan, progride para técnica principal, 2.º escalão, 
índice 470, a partir de 24 de Novembro de 2023.

Por despacho do subdirector dos Serviços, substituto, de 
27 de Novembro de 2023:

Lao Ka Fai, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, para exercer as mesmas 
funções, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 18 de Janeiro de 2024.

Por despacho do signatário, de 30 de Novembro de 2023:

Ao Wai Kit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, as-
cendendo a assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 230, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conju-
gado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
da data da sua publicação.

Por despacho do subdirectora dos Serviços, de 30 de 
Novembro de 2023:

Ho Wan Long — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gride para técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
455, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 29 de Novembro de 
2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecno-
lógico, aos 6 de Dezembro de 2023. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

  12/2015

14/2009

12/2015

415

470

  12/2015

  14/2009

12/2015

230

14/2009

12/2015

455

–––––––
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旅 遊 局

准 照 摘 錄

PENSÃO FAMÍLIA (RUA DAS ESTALAGENS)

2023 11 10 0676/A BC/2023

PENSÃO 

FA M Í LI A LI M I TA DA  FA M I LY I N N 

LIMITED 46-50 1

 $465.00

A L A 

NORTE DA PENSÃO COMERCIAL SAN TUNG FONG

SAN TUNG FONG COMMERCIAL INN 

NORT H W ING 2023 11 21

0679/ABC/2023

ALA SUL DA PENSÃO COMERCIAL 

SAN TUNG FONG, LIMITADA SOUTH 

W I NG OF SA N T U NG FONG COM M ERC I A L I N N 

LIMITED 514-546

159-161 10

 $635.00

C R I S TA L

CRYSTAL TEA HOUSE 2023 11 10

0677/R/2023

GRAND LISBOA - HOTÉIS E 

ADMINISTRAÇÃO, S.A. GRAND LISBOA 

- HOTEL ADMINISTRATION COMPANY LIMITED

 ( )

 $499.00

O MERCADO

THE MARKET 2023 11 15 0678/

R/2023

STUDIO CITY DESENVOLVIMENTOS, LIMITADA

S T U D I O C I T Y D E V E L O P M E N T S 

LIMITED 氹 G300 G310 G400

滙 (L2U)

 $488.00

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de licenças

Foi emit ida a l icença de a lojamento de baixo custo 

n.º 0676/ABC/2023, em 10 de Novembro de 2023, à sociedade 

“ ” em ch i nê s , “ P E N SÃO FA M Í L I A 

LIMITADA” em português e “FAMILY INN LIMITED” em 

inglês, para o alojamento de baixo custo denominado “

” em chinês e “PENSÃO FAMÍLIA (RUA DAS 

ESTALAGENS) em português, sito na Rua das Estalagens 

n.os 46-50, Beco dos Cotovelos n.º 1, Macau.

(Custo desta publicação $ 465,00)

Foi emit ida a l icença de a lojamento de baixo custo 

n.º 0679/ABC/2023, em 21 de Novembro de 2023, à sociedade 

“ ” em chinês, “ALA SUL DA 

PENSÃO COMERCIAL SAN TUNG FONG, LIMITADA” 

em português e “SOUTH WING OF SAN TUNG FONG 

COMMERCIAL INN LIMITED” em inglês, para o aloja-

mento de baixo custo denominado “ ” em 

chinês, “ALA NORTE DA PENSÃO COMERCIAL SAN 

T U NG FONG” em por tuguês e “SA N T U NG FONG 

COMMERCIAL INN NORTH WING” em inglês, sito na 

Avenida de Almeida Ribeiro, n.os 514-546, Rua de Cinco de 

Outubro, n.os 159-161 e Travessa da Cordoaria, n.º 10, Macau.

(Custo desta publicação $ 635,00)

Foi emitida a licença de restaurante n.º 0677/R/2023, em 10 

de Novembro de 2023, à sociedade “

” em chinês, “GRAND LISBOA - HOTÉIS E ADMI-

NISTRAÇÃO, S.A.” em português e “GRAND LISBOA - 

HOTEL ADMINISTRATION COMPANY LIMITED” em 
inglês, para o restaurante denominado “ ” em chinês, 

“CRISTAL” em português e “CRYSTAL TEA HOUSE” em 

inglês, sito na Avenida de Lisboa, mezanino 1 do 1.º andar do 

Hotel Grande Lisboa, Macau (interior do casino).

(Custo desta publicação $ 499,00)

Foi emitida a licença de restaurante n.º 0678/R/2023, em 

15 de Novembro de 2023, à sociedade “

” em chinês, “STUDIO CITY DESENVOLVIMENTOS, 

LIMITADA” em português e “STUDIO CITY DEVELOP-

MENTS LIMITED” em inglês, para o restaurante denomina-

do “ ” em chinês, “O MERCADO” em português e “THE 

MARKET” em inglês, sito em COTAI, Zona G300, G310 e 

G400, fase 2, torre 2, 2 andar (L2U) do “Hotel Studio City”.

(Custo desta publicação $ 488,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 5 de Dezembro de 

2023. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 

Fernandes.
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勞 工 事 務 局
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1. 
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2011 2017

2017 2020
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( ) 1/2023 12/2015

頴

4/2017 14/2009

a

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 20 de Novembro de 2023:

Licenciada Chao Man Wai — nomeada, em comissão de servi-
ço, pelo período de um ano, chefe da Divisão de Licencia-
mento e de Apoio Técnico destes Serviços, nos termos dos 
artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conju-
gados com os artigos 2.º, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 e n.º 12/2016, a partir de 13 de 
Dezembro de 2023.

De acordo com o artigo 5.º, n.º 2 da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e 
ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo; 

— Chao Man Wai possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Licenciamen-
to e de Apoio Técnico da Direcção dos Serviços para os As-
suntos Laborais, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Direito em Língua Chinesa pela Univer-
sidade de Macau.

3. Currículo profissional:

— De 2011 a 2017, inspectora da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos Laborais;

— De 2017 a 2020, técnica da Direcção dos Serviços de As-
suntos Marítimos e de Água;

— De 2020 até à presente data, técnica superior da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos Laborais.

Por despachos do signatário, de 4 de Dezembro de 2023:

Chan Iok Leng, Cheng Weng, Chui Ka Shing e Leong Sin I —
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento sem termo para técnicos supe-
riores assessores principais, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023.

Chan Ching Tim, técnico superior assessor, 3.º escalão — no-
meado, definitivamente, técnico superior assessor principal, 
1.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 4 de 
Dezembro de 2023. — O Director, substituto, Chan Un Tong.
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統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

 – 

2023 12 15

430

 – 12/2015

2024 1 10

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despacho do Signatário, de 10 de Novembro de 2023:

Wong In U, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação pro-
visória, destes Serviços – nomeada, definitivamente, para o 
mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, 
vigente, a partir de 15 de Dezembro de 2023.

Por despacho do Signatário, de 14 de Novembro de 2023:

Ao Ieong Pui In, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, em regime de contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – renovado o referido contrato, pelo período 
de um ano, com referência à mesma categoria e escalão, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 10 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 4 de 
Dezembro de 2023. — O Director dos Serviços, Ieong Meng 
Chao.
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 29 de Setembro de 2023:

Feng Da — renovado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como técnico su-
perior de ciências forenses principal, 2.º escalão, nesta Polícia, 
nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, 
e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), 
do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 
de Janeiro de 2020, a partir de 29 de Novembro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 10 de Outubro de 2023:

Tong Hon Man, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento sem 
termo da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego 
— transferido para esta Polícia, na mesma categoria e 
escalão, nos termos dos artigos 19.º, 21.º e 32.º do ETAPM, 
vigente, e dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 4) e 7.º 
da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a partir de 18 de 
Outubro de 2023.

Por despacho do signatário, de 12 de Outubro de 2023:

Lao Sio Pui — renovado o contrato administrativo de provimen-
to de longa duração, pelo período de três anos, como auxi-
liar, 2.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, 
n.º 4, da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e com referência ao 
disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para 
a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 2020, a partir de 13 
de Dezembro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 17 de Outubro de 2023:

Ma Hei Fung, técnica superior assessora principal, 1.º escalão 
— renovado o contrato individual de trabalho, pelo período 
de um ano, a partir de 14 de Dezembro de 2023.

Por despacho do signatário, de 19 de Outubro de 2023:

Lei In Chio — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnico superior de ciências forenses de 1.ª classe, 2.º escalão, 
nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e com referência ao dispos-
to no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para a 
Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 2020, a partir de 2 
de Janeiro de 2024.

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2020 5/2006

189/2019

( )

12/2015

( ) 14/2020 5/2006
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14/2020 5/2006
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12/2015

14/2020 5/2006

189/2019

( )
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Por despacho do subdirector desta Polícia, de 30 de Outubro 
de 2023:

Chan Lin Chan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento de longa 
duração, progredindo para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2) e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vi-
gente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com refe-
rência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do despacho 
do director da Polícia Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2023, publi-
cado no Boletim Oficial da RAEM n.º 11, II Série, de 15 de 
Março de 2023, a partir de 15 de Outubro de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 7 de Novembro de 2023:

Mok Heong Io — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe da Divisão de Informações em 
Geral, desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1, 12.º, 
alínea 15), e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
artigos 14.º, n.º 2, alínea 1), 15.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 
39.º e 42.º, n.º 2, alínea 9), do Regulamento Administrativo 
n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 
3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 
9.º, n.º 2 e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
com referência ao artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 16 de Dezembro 
de 2023.

Ho Weng Kin — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Cibersegurança, desta 
Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, artigos 27.º, n.º 2, 
alínea 4), 31.º, 38.º, n.os 1, alínea 1), 2 e 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, 
n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, 
e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 23.º, n.º 7 do 
ETAPM, vigente, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 16 de Dezembro de 2023.

Por despacho do signatário, de 7 de Novembro de 2023:

Chan Lin Chan, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, desta Polícia 
— alterado para contrato administrativo de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, a partir de 15 de Outubro de 2023.

Por despacho do signatário, de 13 de Novembro de 2023:

Chan Kam Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para operário qualificado, 7.º escalão, índice 
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–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

12/2015

240, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 
4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alte-
rada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 
2020, a partir de 6 de Novembro de 2023.

Por despacho do signatário, de 17 de Novembro de 2023:

Lao Nga I, intérprete-tradutora principal, 2.º escalão, de nomea-
ção definitiva da Polícia Judiciária — nomeada, definitiva-
mente, intérprete-tradutora chefe, 1.º escalão, índice 600, 
da carreira de intérprete-tradutor do quadro de pessoal 
desta Polícia, nos termos do artigo 14.º, n.º 2 e 27.º, n.º 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 
20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 
conjugados com os artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 
5) e 2 e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Long Sok Man, auxiliar, 
6.º escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, cessou funções nesta Polícia, por ter atingido o 
limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do 
ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, a partir de 24 de Novembro de 2023.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 4 de Dezembro de 2023. — O Director, 
Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, de 
1 de Novembro de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o contrato ad-
ministrativo de provimento, para o exercício de funções nes-
tes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de um ano, a partir 
da data a seguir indicada:

Ng Ka Hin, médico geral, 1.º escalão, a partir de 13 de Janei-
ro de 2024.
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Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, de 
14 de Novembro de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o contrato ad-
ministrativo de provimento, para o exercício de funções nes-
tes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de um ano, a partir 
da data a seguir indicada:

Ng Si Cheng, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 31 
de Janeiro de 2024.

Por despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
de 15 de Novembro de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrati-
vo de provimento, nos termos do artigo 7.º, n.os 1, 2, alínea 3), 
3, e 6, da Lei n.º 12/2010, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

Lou Lai Si, progride para docente dos ensinos infantil e 
primário de nível 1, 10.º escalão, índice 690, a partir de 30 de 
Outubro de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 4 de Dezembro de 2023:

As candidatas, classificadas do 1.º ao 3.º lugares, Wong Su 
Nam, Cheong Hoi Ian e Ho Ka Man, e os candidatos, clas-
sificados do 4.º ao 6.º lugares, Chan Iok Lam, Leong Meng 
Long e Ng Weng Keong, aprovados no curso de formação de 
acesso à categoria de chefe superior, a que se refere a lista 
de classificação final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 46, II Série, de 15 de Novembro de 2023 – nomeados, 
definitivamente, chefes superiores, 1.º escalão, e chefes supe-
riores, 2.º escalão, respectivamente, da carreira do Corpo de 
Guardas Prisionais, do quadro de pessoal da Direcção dos 
Serviços Correccionais, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 15.º, alínea 3) do n.º 1 do artigo 16.º, e n.º 3 do artigo 
24.º da Lei n.º 7/2006, republicada e reordenada pelo Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 169/2021, do n.º 1 do artigo 
27.º e n.º 2 do artigo 31.º do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2022, conjugados com o n.º 1 do artigo 39.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016, republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20.º e alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente.

Declaração

Cheang Ka Seng, guarda, 1.º escalão, da DSC, de nomeação 
provisória — cessou as funções nestes Serviços, a seu pedido, a 
partir de 27 de Novembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 6 de Dezembro de 
2023. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector.



N.º 50 — 13-12-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15551

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

13/2021

13/2021

15/2009

26/2009 9/2002

14/2009

a)

400

–––––––

   

澳 門 保 安 部 隊 高 等 學 校

批 示 摘 錄

13/2021

436161

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 23 de Novembro de 2023:

Chan Wa Kei, guarda principal — cessou o destacamento para 
desempenho de funções nesta Direcção de Serviços, a par-
tir de 27 de Novembro de 2023, regressando no mesmo dia 
ao Corpo de Polícia de Segurança Pública, nos termos do 
artigo 206.º da Lei n.º 13/2021 e do artigo 33.º do ETAPM, 
vigente.

Au Ka On, guarda principal — começa a prestar serviço nesta 
Direcção de Serviços, a partir de 27 de Novembro de 2023, 
em regime de destacamento, nos termos do artigo 206.º da 
Lei n.º 13/2021 e do artigo 33.º do ETAPM, vigente.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 27 de Novembro de 2023:

Kou Chan Wai — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão de Comunicações 
do Departamento de Apoio Técnico destes Serviços, nos 
termos dos artigos 5.º e 25.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009 e nos 
termos do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, conjugados com os artigos 3.º, 20.º e 21.º do 
Regulamento Administrativo n.º 9/2002, vigente, por possuir 
experiência e capacidade profissional adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 16 de Dezembro de 
2023.

Por despacho da signatária, de 28 de Novembro de 2023:

Cheang Kit Fai – nomeado, definitivamente, técnico de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, índice 400, da carreira de técnico do quadro 
do pessoal civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segu-
rança de Macau, nos termos do artigo 14.º da Lei n.º  14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 5 de Dezembro de 2023. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 28 de Novembro de 2023:

Leong Ka Kun, bombeiro do CB n.º 436161 — presta serviço, 
em regime de comissão de serviço normal, na Escola 
Superior das Forças de Segurança de Macau, nos termos 
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–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

440

 

14/2009

12/2015

 

540

 

540

14/2009

12/2015

 

545

 

dos artigos 2.º e 41.º, n.º 2, da Lei n.º 13/2021, a partir de 13 
de Dezembro de 2023, e passa para a situação de «adido ao 
quadro» do CB, nos termos do artigo 44.º, alínea 1), da mesma 
lei, desde a mesma data.

–––––––

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 6 de 
Dezembro de 2023. — O Director, substituto, Lam Loi Lap, 
chefe-mor adjunto.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 26 de Setembro de 2023 e por 
despacho do signatário, de 28 de Novembro de 2023:

Chao Chan Long — contratado em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, pelo período experi-
mental de seis meses, como intérprete-tradutor de 2.ª classe, 
1.º escalão, (línguas chinesa e inglesa), índice 440, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 26.º, alínea 1), 27.º e do 
mapa 7 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigente, 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 1 de Dezembro 
de 2023.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 24 de 
Novembro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, para o exercício das funções abaixo 
indicadas, nestes Serviços, nos termos dos mapas 7 e 8 do 
anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Tra-
balhadores dos Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente:

Elias António de Sequeira, como intérprete-tradutor princi-
pal, 1.º escalão, índice 540, a partir de 18 de Janeiro de 2024;

Yang Xie, como letrada chefe, 1.º escalão, índice 540, a partir 
de 1 de Janeiro de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente:

Ng Mei Kei, como técnica especialista, 3.º escalão, índice 
545, a partir de 1 de Fevereiro de 2024;
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Lam Pong Nei, como técnica principal, 1.º escalão, índice 
450, a partir de 4 de Janeiro de 2024;

Julieta Amândio Noronha Novo de Assunção, como operá-
ria qualificada, 6.º escalão, índice 220, a partir de 1 de Janeiro 
de 2024;

Fátima Castilho, In Ka Ion e Wong Kit Kei, como auxiliares, 
8.º escalão, índice 200, a partir de 1 de Janeiro de 2024;

Cheong Chu Chum, como auxiliar, 7.º escalão, índice 180, a 
partir de 1 de Janeiro de 2024;

Maria do Ceu Chan, como auxiliar, 2.º escalão, índice 120, a 
partir de 2 de Janeiro de 2024;

Chau Kin Tong e Wong Kit Ieng, como auxiliares, 2.º esca-
lão, índice 120, a partir de 18 de Janeiro de 2024.

Leong Io Weng — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, como auxiliar, 3.º escalão, índice 130, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 3 de Janeiro de 2024 e termo em 8 de 
Novembro de 2024.

Lei Wai Kei — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como assistente técnica 
administrativa especialista, 2.º escalão, índice 315, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, alínea 2), n.º 2, 
12.º, e do mapa 2 do anexo II da Lei n.º 2/2021 «Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 1 de Janeiro de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, para o exercício das funções abaixo 
indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa VI anexo 
à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente:

Chan Chi Kei, Chan Lam, Fan Ka U, Lei Choi Peng, Shi 
Liuying, Si Un Teng e Sin Wai Lek, como auxiliares de ensi-
no, 2.º escalão, índice 280, a partir de 1 de Janeiro de 2024.

Lou Pak Sang — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, como docente do ensino secundário de nível 1, 11.º 
escalão, índice 765, nestes Serviços, nos termos do mapa I 
anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes 
e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 1 de Fevereiro de 2024 e termo em 9 de Julho de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimen-
to da Juventude, aos 7 de Dezembro de 2023. — O Director, 
Kong Chi Meng.
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文 化 局

批 示 摘 錄
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12/2015 14/2009
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57/99/M

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da presidente deste Instituto, de 28 de 
Novembro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento progredindo para o escalão imediato, neste 
Instituto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vi-
gor, e do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir das 
datas indicadas:

A partir de 1 de Dezembro de 2023:

Chan Ching Wan, Choi Kei Kei, Sou Lok Man, Pun Sok 
Ieng, Fong Pan, Cheong Fei Chi, Mok Keng Lon, Yung Lai 
Jing, U Chi Wai, Wong Kam Seng, Leong Cheng I, Chan Kit 
Hong, Cheong Kam Pui, Cheang Ka Ioi, Lei Un Teng, Chan 
Chi Wai e Iong Ka Lon, para técnicos especialistas, 2.º escalão, 
índice 525;

Cheong Ioi Kuan, para técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
420;

U Choi Ha, Wong Kin Man, Ieong Nga Teng e Chan Wai 
Cheng, para adjuntos-técnicos especialistas, 2.º escalão, índice 
415;

Fan Ion Long, Wu Ka Wai, Chan Hang Si e Chong Hio Man, 
para assistentes técnicos administrativos principais, 2.º escalão, 
índice 275.

A partir de 5 de Dezembro de 2023:

Leong Wai Lam, para técnica especialista, 2.º escalão, índice 
525.

Por despachos da presidente deste Instituto, de 29 de 
Novembro de 2023:

Fong Tin Wan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, neste Ins-
tituto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, 
e do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, com efeitos re-
troactivos a partir de 12 de Novembro de 2023, ao abrigo do 
artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wong Si Nga, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, em comissão de serviço, neste Instituto — nomeada, 
definitivamente, para o mesmo lugar, nos termos dos artigos 
22.º, n.º 8, alínea b), e 23.º, n.º 12, do ETAPM, em vigor, a 
partir de 21 de Dezembro de 2023.

Por despachos da presidente deste Instituto, de 1 de 
Dezembro de 2023:

Michel José Eduardo Morais Pereira dos Reis — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento, progredindo para técnico superior assessor 
principal, 3.º escalão, índice 710, neste Instituto, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, com efeitos retroactivos a partir 
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體 育 局

批 示 摘 錄

14/2009

a 堃

14/2009

a

–––––––

 

de 27 de Novembro de 2023, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento progredindo para o escalão imediato, neste 
Instituto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vi-
gor, e do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir das 
datas indicadas:

A partir de 12 de Dezembro de 2023:

U Man Chin, para técnica especialista, 3.º escalão, índice 
545.

A partir de 18 de Dezembro de 2023:

Lam Io Pak, para adjunto-técnico especialista principal, 4.º 
escalão, índice 495.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Che Weng Io, técnico 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, cessa, au-
tomaticamente, o contrato administrativo de provimento de 
longa duração, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, 
a partir de 3 de Janeiro de 2024, data em que passa a exercer 
funções na Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana.

–––––––

Instituto Cultural, aos 6 de Dezembro de 2023. — O Presi-
dente do Instituto, substituto, Cheang Kai Meng.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 5 de Dezembro de 2023:

Ho Siu Kwan e Lok Si Kei, técnicos principais — nomeados, 
definitivamente, técnicos especialistas, 1.º escalão, da carrei-
ra de técnico do quadro do pessoal deste Instituto, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação.

Chan Seong Seong e Ieong Son San, adjuntos-técnicos de 1.ª 
classe — nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos prin-
cipais, 1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro 
do pessoal deste Instituto, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir 
da data da publicação.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 7 de Dezembro de 2023. — O 
Presidente, Pun Weng Kun.
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衛 生 局

批 示 摘 錄
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 24 de Novembro de 2023:

Alves, Manuel Filipe do Amaral, único classificado, no con-
curso de acesso, condicionado, de prestação de provas, para 
o preenchimento de um lugar de técnico superior de saúde 
assessor, 1.º escalão, área funcional dietética, da carreira de 
técnico superior de saúde, do quadro destes Serviços, a que 
se refere a lista classificativa final publicada na página elec-
trónica destes Serviços, de 20 de Outubro de 2023 � no-
meado, definitivamente, técnico superior de saúde assessor, 
1.º escalão, área funcional dietética, da carreira de técnico 
superior de saúde, do quadro destes Serviços, nos termos da 
alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º, e do n.º 1 do artigo 37.º do 
ETAPM, vigente, do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, dos n.os 1, alínea 2) e 2 do arti-
go 14.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, com 
efeitos a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 27 de Novembro 
de 2023:

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Flore, com designação em língua inglesa de Flore Medical 
Center, situado na Avenida do Governador Jaime Silvério 
Marques n.º 100, Edifício Comercial Zhu Kuan Mansion R/C 
Y, Macau, alvará n.o AL – 0597, cuja titularidade pertence 
a Act Wise Limitada, com sede na Avenida do Governador 
Jaime Silvério Marques n.º 100, Edifício Comercial Zhu 
Kuan Mansion R/C Y, Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 30 de Novembro 
de 2023:

Ho Kuong Wa — cancelada, a seu pedido, a autorização para 
o exercício da profissão de mestre de medicina tradicional 
chinesa, licença n.o C - 0413.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Liu JingWei — cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da profissão de enfermeiro, licença de estágio n.o EE0100.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Autorizada a alteração da denominação do Centro Médico 
Kong Wan (Macau) - Tói San para Centro Médico Uenjoy 
(Macau), alvará n.º AL-0494, com o local de funcionamento 
na Rua Onze Bairro Tamagnini Barbosa n.o S/N, Jardim 
Cidade Nova (Bloco 19) R/C AQ, Macau.

(Custo desta publicação $ 363,00)
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聲 明

c 12/2015

c 12/2015

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Io Kuai Si, adjunta-
-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, de nomeação definitiva, ces-
sou as suas funções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º 
do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Novembro de 2023, data 
em que iniciou funções na Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude.

Para os devidos efeitos se declara que Tam Chon Seng, técni-
co superior principal, 1.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, cessou as suas fun-
ções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em 
vigor, a partir de 29 de Novembro de 2023, data em que iniciou 
funções na Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau.

Para os devidos efeitos se declara que Tong Sio Meng, assis-
tente técnico administrativo especialista, 3.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, nestes 
Serviços, rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 17 de Novembro de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que Io Hoi Lei, motorista 
de ligeiros, 8.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, nestes Serviços, rescindido o contrato, 
por atingir o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de Novembro de 
2023.
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INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do vice-presidente do Instituto, de 16 de 
Novembro de 2023:

Chan Wai Un, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de informática (infraestruturas de redes), deste Instituto 
— autorizada a recondução da nomeação provisória, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 2 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 14 de Dezembro de 2023.

Por despacho do presidente do Instituto, de 20 de Novembro 
de 2023:

Sou Chon Fat, motorista de pesados, 1.º escalão, deste Instituto 
— renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 7 de Dezembro de 2023.

Por despacho do presidente do Instituto, de 5 de Dezembro 
de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 465 da Farmácia “EVER -
GREEN (LOJA LISBOA)”, com o local de funcionamento 
na Avenida de Lopo Sarmento de Carvalho n.º 120 (Zona A), 
Macau, à Meisya Internacional (Macau) Limitada, com sede 
na Avenida de Horta e Costa n.os 61-63 Edifício Chiu Lai 
On r/c “E”, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 6 de Dezem-
bro de 2023:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Agência Co-
mercial Doublenine Limitada, é cancelado o alvará n.º 286 
da Firma de Importação, Exportação e Venda por Grosso 
de Produtos Farmacêuticos “DOUBLENINE”, com o local 
de funcionamento registado na Rua do Ultramar n.º 2A Mei 
Tek Kok r/c “D” Zona A, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 6 de Dezembro de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 24 de Outubro de 2023:

Hoi Va Pou — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como vice-presidente do Instituto de Acção So-
cial, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

12/2015

465

120 A 61

63 E

 $408.00

286

2A

D A

 $408.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009
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–––––––

 

8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
capacidade de gestão e experiência profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Janeiro 
de 2024.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 6 de Dezembro de 2023. — O 
Presidente, Hon Wai.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 27 de Novembro de 2023:

Ao Ieong Wai Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de intérprete-tradutor chefe, 2.º escalão, índice 
625, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela 
Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei 
n.º 12/2015 vigente, a partir de 1 de Dezembro de 2023.

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 28 de Novembro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos ad-
ministrativos de provimento, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 
e pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei 
n.º 12/2015 vigente, a partir das datas a cada um indicadas:

Bárbara Mascarenhas Xavier, Chan Weng Kin, Chu Ka Lon, 
Lao Sio Hoi, Lei Song Kan e Wong Kai Man, com referência à 
categoria de técnico superior assessor, 3.º escalão, índice 650, a 
partir de 3 de Dezembro de 2023;

Cheong Sio Meng e Lai Wai Kun, com referência à categoria 
de técnico especialista, 3.º escalão, índice 545, a partir de 3 de 
Dezembro de 2023;

Ng Sut Ian, com referência à categoria de adjunto-técnico 
especialista, 3.º escalão, índice 430, a partir de 3 de Dezembro 
de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, 1 de Dezembro 
de 2023. — O Director, substituto, Ip Kuong Lam.

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

625

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

Bárbara Mascarenhas Xavier

啓 650

545

430

–––––––
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